
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RORAIMA

"Aiiiazôiüii: Paíriitiônio dos brasileiros"

PORTARIA/DPG N° 152 , DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017.

A Defensora Pública-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

CONSIDERANDO o disposto no art. 99, inciso IX, da Lei Complementar n° 164/2010;

CONSIDERANDO o Processo n® 293/2016.

RESOLVE:

Conceder ao Defensor Público Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES, 01 (um) mês de
Licença Prêmio por Assiduidade, referente ao qüinqüênio de 15.08.2005 a 14.08.2010, a
contar de 17 de abril de 2017.

Publique-se. Regifire-se. Cumpra-se.

DE SOUZA CRUZTEREZINHA M

Defensora Püblica-Gelal


